
Goiânia, 03 de janeiro de 2024.

TERMO DE REFERÊNCIA

TR. Nº 002/2024

De: Comunicação

Para: Setor de Compras

1. MATERIAL:

Câmera fotográfica DSRL com aproximadamente 24.1 megapixels e lente 
compatível com o modelo que for adquirido.

2. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO MATERIAL:

Câmera fotográfica DSRL e lente compatível com o modelo e marca da câmera

adquirida. O equipamento deve ter aproximadamente as seguintes características:

Sensor CMOS formato DX de 24.1 megapixels

Mecanismo de processamento de imagem EXPEED 3

Lente AF-S DX 18-140mm f/3.5-5.6G ED VR

Sem Filtro Passa-Baixa Ótico

Captura de vídeo Full HD 1080p

Monitor LCD de 3,2" e 1.229 pontos

Visor Ótico com Tela OLED

6 qps a até 100 Fotos em Alta Resolução

AF de 51 pontos com 15 sensores do tipo cruzado

Flash integrado com função controle

3. DESTINAÇÃO E JUSTIFICATIVAS PARA AQUISIÇÃO

Trata-se de aquisição de equipamento fotográfico com a finalidade de prover as 

necessidades de aparelhamento do setor de comunicação da unidade, que é 

responsável pela produção de conteúdos para divulgação de iniciativas da unidade e 
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de campanhas orientativas para os usuários, visando à conscientização para o 

combate a doenças infecciosas e dermatológicas, orientação quanto aos direitos e 

deveres dos usuários do Sistema Único de Saúde e para a criação de conteúdos que 

sejam acessíveis a todos os públicos da unidade, considerando-se que materiais 

audiovisuais são fundamentais para uma comunicação mais assertiva, em especial, 

com pessoas que possuem alguma limitação para a leitura. Ademais, esses materiais 

são mais atrativos e podem ser disponibilizados nos televisores da unidade para maior 

disseminação das informações. 

Desta forma, justifica-se a necessidade de aquisição dos equipamentos listados para 

aprimorar o processo de produção de conteúdos voltados aos pacientes, hóspedes,

acompanhantes e visitantes atendidos na unidade hospitalar.

4. QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO

01 (uma) câmera DSRL profissional acompanhada de no mínimo 01 (uma) lente 

compatível com o modelo adquirido. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

5.1. Atender aos pedidos com as descrições publicadas e manter os preços 

irreajustáveis, conforme proposta publicada na plataforma eletrônica de compra via e-

mail, no site do ISG ou jornal; 

5.2. Atender aos pedidos de acordo a demanda enviada pelos compradores; 

5.3. Os pedidos deverão ser entregues no Centro Estadual de Atenção Prolongada e 

Casa de Apoio Condomínio Solidariedade (CEAP-SOL), das 08:00 às 18:00 horas, em 

dias úteis, tendo em vista que os pedidos deverão ser entregues com 03 (três) dias 

corridos para os fornecedores locais e até 08 (oito) dias para fornecedores de outros 

Estados;

5.4. O FORNECEDOR deverá disponibilizar na nota fiscal os dados bancários para 

realização de pagamento;

5.5. O FORNECEDOR deverá apresentar mensalmente sob pena de não liquidação 

das faturas as seguintes certidões com regularidade:

- Certidão Negativa de Débitos Municipais

- Certidão Negativa de Débitos Estaduais
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- Certidão FGTS

- Certidão de Tributos Federais

- Cartão do CNPJ

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. O prazo para o pagamento será de no mínimo 30 (trinta) dias a partir da 

apresentação da nota fiscal;

6.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome/razão social: Instituto Sócrates Guanaes 

ISG TTG 003/2013, CNPJ/MF nº 03.969.808/0008-46, com endereço na Avenida 

Veneza, Qd. 62, Lt. 1-10 Jardim Europa, Goiânia - Goiás, CEP 74.325-100, Goiânia, 

Goiás.  As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão.

6.3. As notas deverão vir sem rasuras e estar no período de validade de emissão.

Aline dos Santos
Supervisora de Comunicação
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Assinado eletronicamente por:
Larissa de Souza Melo
CPF: ***.787.821-**
Data: 15/01/2024 16:15:41 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Emilly Tayana Parreira de Souza
CPF: ***.941.721-**
Data: 15/01/2024 15:56:06 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Aline dos Santos
CPF: ***.090.641-**
Data: 15/01/2024 15:40:20 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Eduardo Campos Soares
CPF: ***.656.961-**
Data: 15/01/2024 17:28:34 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Cesar Almeida de Assunção
CPF: ***.788.501-**
Data: 17/01/2024 07:43:57 -03:00
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